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REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
DO  PREFEITO.  REPASSE  DO  DUODÉCIMO  DO  PODER
LEGISLATIVO  LOCAL  REALIZADO  A MENOR.  LESÃO
COMPROVADA.  DEVER  DA  AUTORIDADE  DE
TRANSFERIR A TOTALIDADE DA PRESTAÇÃO A CADA
DIA VINTE  DO  MÊS.  SÚMULA 22  DO  TJPB.  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONSUBSTANCIADO. SITUAÇÃO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO.

É obrigação constitucional do Prefeito transferir, até o dia 20
de cada mês, de forma integral, o duodécimo a que faz jus a
Câmara  de  Vereadores,  independentemente  do  fluxo  de
arrecadação  tributária  do  município  ou quaisquer  créditos
oriundos de outras fontes.

Como  a  remessa  oficial  está  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  deste  Tribunal,  a  situação  se
enquadra na hipótese de julgamento monocrático.

R E L A T Ó R I O

A Câmara Municipal de Catingueira impetra mandado de
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segurança contra ato do  Prefeito do Município de Catingueira consubstanciado
no repasse a menor do duodécimo relativo ao mês de dezembro de 2012.

Sustenta que o duodécimo perfaz o importe de R$ 39.056,49,
enquanto  o  repasse  realizado  no  dia  20/12/12  foi  na  quantia  de  R$  19.774,49,
restando o débito no quantum de R$ 19.282,00.

Requer o deferimento da liminar para impor o repasse da
quantia devida e, no mérito, a concessão da ordem para confirmar o conteúdo da
liminar.

Deferida a liminar, f. 20/22, e notificada a autoridade coatora,
f. 40-v, esta deixa transcorrer em aberto o prazo para resposta, conforme certidão
de f. 41.

O Juízo  a  quo concedeu a  ordem,  por  entender  que o  ato
ilegal  estava  materializado  pelo  repasse  a  menor  do  duodécimo  do  mês  de
dezembro de 2012, e respalda o decisum na Súmula nº 22, do TJPB, determinando a
prática  do  ato  de  complementação  da  prestação  pleiteada  pela  impetrante.
Submeteu o comando judicial ao duplo grau de jurisdição.

O ministério público opina pelo desprovimento da remessa
necessária monocraticamente, por estar a decisão respaldada na Súmula 22 deste
Tribunal de Justiça.

É o relatório.

DECIDO.

O fato devolvido por meio da remessa oficial diz repeito ao
comando  judicial  que  declarou  ilegal  o  ato  do  Prefeito  do  Município  de
Catingueira  configurado  pelo  repasse  a  menor  do  duodécimo  da  Câmara
Municipal daquela localidade.

Os  instrumentos  probatórios  constantes  nestes  autos
retratam  que  a  lesão  apontada  na  exordial  está  configurada,  uma  vez  que  o
repasse do mês de dezembro de 2012 era para ter sido na quantia de R$ 39.056,49
(trinta nove mil e cinquenta seis reais e quarenta nove centavos), f. 10, enquanto
foi depositado tão somente o quantum de R$ 19.774,49 (dezessete mil setecentos e
setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), f. 11.

A  ordem  jurídica  vigente  impõe  ao  agente  político  que
repasse o duodécimo de forma integral até o dia 20 de cada mês, inclusive essa
temática já está sumulada por este Tribunal de Justiça, conforme transcrevo:
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Súmula n° 22 – TJPB: É obrigação constitucional do Prefeito transferir, até
o dia 20 de cada mês, de forma integral, o duodécimo a que faz jus a
Câmara  de  Vereadores,  independentemente  do  fluxo  de  arrecadação
tributária do município ou quaisquer créditos oriundos de outras fontes.
 
Está, portanto, materializado o direito líquido e certo alegado

na exordial, consoante entendeu o Juízo a quo, inexistindo qualquer retoque a ser
efetivado na decisão submetida ao procedimento da remessa oficial.

Outrossim,  as  normas  insertas  no  art.  557,  do  CPC,  que
permitem  ao  relator  analisar  monocraticamente  os  recursos  ou  decisões  que
estiverem  em  confronto  com  jurisprudência  dos  tribunais  superiores,  são
aplicáveis à remessa oficial.

Nesse sentido é a Súmula n° 253, do Superior Tribunal de
Justiça: 

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o
reexame necessário.

Como  a  remessa  oficial  está  em  confronto  com
jurisprudência dominante deste Tribunal, a situação se enquadra na hipótese de
julgamento monocrático.

Com  essas  considerações,  monocraticamente, NEGO
SEGUIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA, na forma do art. 557, do Código de
Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 08 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                     Relatora
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